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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº ........ /2023 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

 

Requer que seja autorizada pela 
Comissão de Educação a realização 
de “Seminário sobre o 

reconhecimento da função docente 
das trabalhadoras da educação 
infantil” em Santa Catarina, em 

data a ser definida.   

 

Senhor Presidente,   

Nos termos regimentais requeiro, ouvido o Plenário desta 
comissão, que seja autorizada a realização de “Seminário sobre o 
reconhecimento da função docente das trabalhadoras da educação 
infantil”, em data a ser definida, no estado de Santa Catarina.  

Justificação 

A realização de um seminário em Santa Catarina para debater 
o reconhecimento da função docente das trabalhadoras da educação 
infantil é de extrema importância diante do contexto educacional atual. 

Existem todo um debate na Câmara dos Deputados, para entender a 
problemática e reconhecer a importância de incluir os professores de 

educação infantil na carreira do magistério público da educação básica, 
o que ressalta a necessidade de se promover debates e discussões 
aprofundadas sobre essa temática em nível regional. 

A educação infantil desempenha um papel fundamental no 
desenvolvimento das crianças, moldando não apenas a base do 

conhecimento, mas também valores, atitudes e habilidades sociais. 
Contudo, a falta de reconhecimento e valorização dos profissionais que 

atuam nessa área, especialmente em relação ao piso salarial, pode 
impactar diretamente a qualidade da educação oferecida. 

O cenário descrito no debate, no qual muitos educadores da 
primeira infância enfrentam dificuldades em ter seus direitos 
plenamente assegurados devido à ausência de enquadramento na 

carreira do magistério, é uma realidade que precisa ser enfrentada e 
transformada. Um seminário regional em Santa Catarina ofereceria um 
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espaço para aprofundar as discussões sobre como garantir 

reconhecimento adequado e condições dignas de trabalho para esses 
profissionais. 

Um seminário dedicado a essa questão pode não apenas 
trazer à luz essa problemática, mas também permitir que educadores, 

gestores, especialistas e outros atores da área educacional 
compartilhem experiências, ideias e estratégias para promover a 
valorização desses profissionais. 

Portanto, um Seminário sobre o reconhecimento da função 
docente das trabalhadoras da educação infantil em Santa Catarina 

seria uma oportunidade enriquecedora para discutir soluções concretas 
para a valorização desses profissionais tão essenciais na formação das 

crianças, contribuindo para uma educação de qualidade desde os 
primeiros anos de vida. 

PEDRO UCZAI 

DEPUTADO FEDERAL – PT/SC 
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